
INDICAÇÃO Nº 
229
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos para viabilizar projeto para aquisição de forno auto clave, de autoria da Associação de Moradores e Amigos de Morro Agudo, do município de Barra do Chapéu.

JUSTIFICATIVA

O município de Barra do Chapéu está localizado no Alto Vale do Ribeira, com área predominante de mata atlântica preservada, sendo que a principal fonte de emprego e geração de renda é o trabalho em reflorestamento, extração de resina e agricultura familiar.

Nesse sentido, a principal prioridade da referida entidade é promover o bem estar geral da comunidade por meio de ações que visem não só a conquista de direitos básicos, mas também o fortalecimento dos laços de amizade, integração e cooperativismo de seus associados ou não associados residentes naquele bairro e adjacências.

Com a viabilização desse projeto a associação prevê que empregos serão criados diminuindo o êxodo da juventude de Barra do Chapéu, pois essa madeira tratada pode, perfeitamente, ser adquirida por proprietários rurais da região.

Além dessa proposta, o projeto apresentado tem por objetivo evitar o desmatamento, tendo em vista que a mata nativa daquela região é um verdadeiro patrimônio de nosso estado.

Torna-se, portanto, fundamental a parceria do governo com essa entidade, liberando recursos para a aquisição desse equipamento, viabilizando dessa forma esse projeto que proporcionará geração de renda e preservação da mata nativa daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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